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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADA: Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de Primavera do UF: MT
Leste

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, ministrado pela
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas, a ser credenciada, com sede na cidade
de Primavera do Leste, no Estado do Mato Grosso
RELATOR: Edson de Oliveira Nunes
PROCESSO: 23000.013121/2002-97 e 23000.013032/2002-41
SAPIEnS: 706155 e 706024 ~
PARECER N.®:

CNE/CES 0358/2003

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

17/12/2003

I - RELATÓRIO

Tratam os presentes processos de pedido de credenciamento da Faculdade de Ciências
Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste e de autorização do Curso de Direito,
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, a ser ministrado nos turnos diurno e
noturno, pela Instituição a ser credenciada e, estabelecida na cidade de Primavera do Leste,
Estado do Mato Grosso.

A Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de Primavera do Leste, é uma
sociedade civil por quotas de responsabilidades limitadas, com fins lucrativos, com sede na
cidade de Primavera do Leste, MT, estabelecida na Avenida Cuiabá, n° 653.

Nos termos do Decreto n° 3.860/2001 e da Resolução CES/CNE n^ 10/2002, a SESu,
através do Despacho DEPES n° 121, de 05 de maio de 2003, designou Comissão de
Verificação, constituída pelos Professores Djason Barbosa da Cunha, da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, e Aziz Tuffi Saliba, da Universidade de Itaúna, para verificação in
loco das condições iniciais existentes relativas ao credenciamento e à autorização do Curso
de Direito.

A Comissão apresentou relatório favorável recomendando o credenciamento da
Instituição e a autorização do Curso de Direito, com 240 (duzentas e quarenta) vagas anuais,
nos períodos diurno e noturno, com turmas de 40 (quarenta) alunos, embora no seu projeto
original, a Instituição tenha solicitado autorização de 200 (duzentas) anuais para o curso de
Direito.

A análise do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, foi favorável, o que se
comprova através de despacho, datado de 09/12/2002, abaixo transcrito:

""Recomendo a continuidade da tramitação do processo, tendo em vista a
adequação do Plano de Desenvolvimento Institucional às exigências da legislação
e aos critérios de coerência e factibilidade

O Regimento da Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do
Leste foi analisado pela CGLNES, que concluiu, após atendimento de diligência pela lES, p(^
sua adequação aos termos da LDB e normas correlatas.-N > \
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Processos: 23000.013121/2002-97 e 23000.013032/2002-41

Atendendo à legislação vigente, o processo do Curso de Direito, com registro CEJU/
SAPIEnS n° 058-2003, foi submetido à consideração do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, que através de Parecer do Presidente da Comissão de Ensino Jurídico,
opinou desfavoravelmente à abertura do Curso.

• Mérito

Autorização do Curso

A Comissão Verifícadora na análise da Dimensão 1 — Contexto Institucional-,
Categoria - 'Características da Instituição', constatou que a lES atende a todos os itens da
Dimensão, destacando o cronograma de atividades que demonstra a viabilização de sua
missão institucional. A participação docente e discente no Colegiado Superior e no Conselho
do Curso está prevista nos art. 32 e 52 do Regimento da lES.

Na Categoria - Administração da lES-, a Comissão informa que os recursos
financeiros estão previstos no PDI, através de planilhas financeiras compatíveis ao correto
desenvolvimento dos cursos. A Instituição possui um excelente veículo de comunicação de
trabalhos científicos, cujas publicações recebem apoio da UNESCO.

Quanto à Categoria de Análise - 'Políticas de Pessoal, Incentivos e Benefícios' a
Instituição apresentou planos de carreira docente e de capacitação do corpo docente e do
corpo técnico-administrativo que, segundo a Comissão, atendem aos itens desta Dimensão.

No relato global desta Dimensão, foram atendidos todos os 27 (vinte e sete)
indicadores.

Em relação à Dimensão 2 - Organização Didático-Pedagógica, na Categoria da
'Administração de Cursos', a Comissão constatou que há previsão de apoio psicopedagógico
aos discentes e didático-pedagógico aos docentes.Verificou, ainda, a existência de
mecanismos para nivelamento de alunos, além de atendimento extra-classe. A orgamzação do
controle acadêmico é informatizada, sendo considerada adequada pela Comissão. A prática da
auto-avaliação é prevista, tendo como preocupação o ingressante e seu perfil.

Na Categoria de Análise - 'Projeto de Curso'-, a Comissão relatou que apesar do
projeto ser bem estruturado, há certas dificuldades na matriz curricular enviada previamente
aos avaliadores.Quando da avaliação in loco, foi apresentado ura aditivo de reforma da grade
curricular com alterações compatíveis à missão do projeto proposto, inclusive quanto à
reformulação do ementário.

Ao término da análise da Dimensão 2, a Comissão conclui que a proposta didático
pedagógica do curso atende aos 29 (vinte e nove) indicadores, com exceção do item -Tempo
de Experiência Profissional Acadêmica.

Na avaliação da Dimensão 3 - Corpo Docente, nas Categorias de Análise - 'Formação
Acadêmico-Profissional' e 'Condições de Trabalho dos Docentes'-, a Comissão analisou as
titulações acadêmicas dos docentes, que suprem os requisitos necessários à implantação do
curso. Os docentes, em reunião com os avaliadores, demonstraram capacidade de
conhecimento, experiência profissional e habilidades necessárias ao exercício da função. A
Instituição apresenta 1/3 de seu corpo docente em regime de trabalho parcial e/ou integral,
para este primeiro ano de funcionamento. O projeto do curso atende ao requisito de horas
exigidas para as atividades complementares, assim como o número médio de discmlinas por
docentes foi considerado adequado. ]

Não foi apresentada a relação do corpo docente pela Comissão Avaliado^ ̂
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Processos: 23000.013121/2002-97 e 23000.013032/2002-41

Na avaliação total de 11 (onze) itens, a comissão considerou atendidos 10 (dez)
indicadores, com exceção do item Número de alunos por docente equivalente em tempo
integral em disciplinas do Curso.

A Comissão verificou na análise da Dimensão 4 - Instalações-, Categoria
^Instalações Gerais', que o prédio onde funcionará a Faculdade é recentemente construído ,
sendo amplo e bem ventilado, favorável ao desenvolvimento das atividades acadêmicas.
Abrigará, além do curso de Direito, os cursos de Ciências Contábeis e Administração. A
Comissão recomendou a adequação de um novo espaço para acomodar a coordenação e os
docentes , inclusive para o atendimento dos alunos.

Há recursos audiovisuais, tais como: retroprojetores, televisores, DVDs, vídeos
cassetes, chart e data show.

Na Categoria de Análise 4.2 - 'Biblioteca', a Comissão comprova que a área física é
bem distribuída, possuindo sala de processamento técnico; sala de vídeo com televisor, vídeo
cassete, mesas de trabalho e cadeiras prancheta; uma sala de estudo individual, com estações
de estudo com capacidade para 30 pessoas; uma sala de estudo em grupo e uma estante para
fitas de vídeo. Haverá serviço de reprografia. O acervo bibliográfico conta com 11.471 obras,
além de fitas de vídeo. A Comissão recomendou a aquisição de assinatura de revistas jurídicas
e jornais.

A Instituição possui dois Laboratórios de Informática com 75 m^ cada um, totalizando
150 m^ que serão utilizados por todos os cursos. Por este motivo, a embora para a demanda
atual, os atuais sejam suficientes, a Comissão recomendou a construção de novos laboratórios.

Nesta Dimensão foram atendidos 28 (vinte e oito) indicadores, sendo que somente o
item Jornais e revistas foi considerado não atendido.

O Quadro-Resumo da Verificação, apresentado abaixo, comprova a indicação de
100% de atendimento nos Aspectos Essenciais de todas as Dimensões avaliadas e 100% de
atendimento no Item 'Aspectos Complementares', da Dimensão 1.

Dimensão Percentual de Atendimento

TOTAL

Aspectos Essenciais

100%

100%

100%

100%

100%

Aspectos
complementares

100%

92,92%

85,71%

88,88%

91,38%

■ Atendimento ao Despacho Interlocutório

Como Relator dos referidos processos, solicitei à Instituição, por inexistência destes
dados no Relatório da Comissão de Avaliação, através de Despacho Interlocutório, de 10 de
dezembro de 2003, informação referente à relação nominal do corpo docente; titulação
acadêmica com origem institucional e ano de conclusão; indicação das respectivas disciplinas,
bem como os dados acadêmicos do coordenador do curso e a relação dos equipamentos dos
Laboratórios de Informática.

O atendimento aos itens constantes do Despacho foi encaminhado a este Relator, no dia
11/12003.

Foram indicados 11 (onze) docentes, para o primeiro ano do cursa dos quais 10 ou
91% são Mestres e 1 ou 9% , Especialista. \

Em relação ao regime de trabalho, 8 (oito) docentes ou 73% estaiio em regime de
tempo integral e 3 (três) ou 27%, em regime parcial de 20 horas semanai^^/
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Processos: 23000.013121/2002-97 e23000.013032/2002-41

O quadro abaixo informa a titulação acadêmica dos docentes, com origem institucional,
as respectivas disciplinas a serem ministradas e o regime de trabalho.

DISCIPLINA nruLAçAodocentes I DISCIPLINA TmiLAÇÃO REGIME DE
TRABALHO

Divanir Marcelo de Piere Teoria Geral do Direito Mestre em Direito pela Universidade Integral
Coordenador do Curso Civil Estadual Paulista (UNESP)

Adriana de

Luchiní

Alcides Mattiuzo

Mello I Economia Política

Ética Geral

Carlos Edinei de Oliveira | Metodologia Científica

Eliacír França Sales Sociologia Geral

Gabriela Carina Knaul Hermenêutica Jurídica
de Albuquerque e Silva

Gonçalo Antunes de
Barros Neto

Karina Richter

Laura Battisti Nardes

Leonice Aparecida de Introdução à Filosofia
Fátima Alves

I Reinaldo Rodrigues de História do Direito
I Oliveira Filho

Mestre em Administração Pública pela 40 horas
Fundação GetúHo Vargas - FGV semanais

Mestre em Direito pela Universidade 40 horas
Estadual Paulista (UNESP) semanais

Introdução ao Estudo de
Direito

Ciência Política

Direito Constitucional

Língua Portuguesa

Mestre em História pela Universidade
Federal de Mato Grosso

Mestre em Sociologia da Educação,
linha de pesquisa Educação, Cultura e
Sociedade, pela Universidade Federa!
de Mato Grosso

Mestre em Direito pela Universidade
Estadual Paulista - UNESP

Especialista em Direito Processual
Civil pela UNIVAG-Centro
Universitário e IGPGE - Instituto

Greco de Pós-Graduaçào e Extensão

Mestre em Direito pela Universidade
Federal de Santa Catarina

Mestre em Literatura, Universidade de
Brasilia

Mestre em História - Estudos Latino-
Americanos pela Universidade do
Vale do Rio dos Sinos

Mestre em Direito pela Univereidade
Estadual Paulista (UNESP)

20 horas

semanais

40 horas

semanais

20 horas

semanais

20 horas

semanais

40 horas

semanais

40 horas

semanais

40 horas

semanais

20 horas

semanais

O coordenador do Curso, Prof. Divanir Marcelo de Piere, é Mestre em Direito pela
Universidade Estadual Paulista (UNESP), com regime de tempo integral e residente no
mesmo Município. Ministrará a disciplina Teoria Geral do Direito Civil, constante do 2°
período da grade curricular proposta.

Quanto aos Laboratórios de Informática, a Instituição informa que possui 25 (vinte e
cinco) computadores instalados em cada laboratório, perfazendo um total de 50 (cinqüenta) e
que, atendendo sugestão da Comissão, foi instalado mais um laboratório, também com 25
(vinte e cinco) computadores.

n - VOTO DO RELATOR

Pelos motivos expostos e considerando os termos do Relatório da Comissão de
Avaliação e dos Relatórios SESu/COSUP n*" 968 e 969/2003, os quais incorporo a este, e itó
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Processos: 23000.013121/2002-97 e 23000.013032/2002-41

atendimento ao Despacho Interlocutório, voto favoravelmente ao credenciamento da
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste, a ser estabelecida
na cidade de Primavera do Leste, no Estado do Mato Grosso e à autorização para
funcionamento do seu curso de Direito, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais,
divididas em turmas de até 60 (sessenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, ficando neste
ato aprovado o seu Regimento e o Plano de Desenvolvimento Institucional, pelo prazo de
cinco anos.

Brasília (DF), Í7 de dezembrOTk 2003.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes - Relator

III- DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova o voto do Relator, com o voto contrário dos
Conselheiros Francisco César de Sá Barreto e Jacques Schwartzman.

Saltf^ãrSessõesrem 17 de dezembro de 2003.

Conselheiro Éfite oé Aguiar Maranhão - Presidente

Conselheiro Etfem de Oliveira Nunes - Vice-Presidente

Edsoo Nuocs 3121 Eds
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^ÜNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
ordenação geral DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

^LATÓRIO SESu/COSUP N" 969/2003

Registro SAPIEnS n" ; 706024
Processo SIDOC n" ; 23000.OIjOSZCOOI-41
Mantenedora: SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO E CULTURA

DE PRIMAVERA DO LESTE
CNPJ : 05.137.801/0001-17
Assunto . Autorização para funcionamento do curso de Direito,

bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Jundicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste, a ser
estabelecida na cidade de Primavera do Leste, no Estado do

• Mato Grosso.

I - HISTÓRICO

L-sre -oi- -r ^ Mantenedora de Ensino e Cultura de Primavera do
«m Voo ^ a autorização do curso de Direito, bacharelado,
•iomn;n ^ ser ministrado nos turnos diumo eFa<="ldade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de
Esmdo do í T' ' 'r de Primavera do Leste, no
emTe°embroTe Pedagógico,' apresentado

^  ̂«P^ereu a autorização do cuiso com 120-^^as anuais, nos turnos diumo e noturno.

da versão Ho de Desenvolvimento Instimcional eoa versão do regimento propostos para a Mantida, conforme despachos
exarados em 09/PPOn'^ p r c- uc:>pciLnüs.
víabili-qram n r'" Coordcnações responsáveis,-■aoiiuaram a continuidade da tramitação dos autos.

c-eHeno-, avenguar as condições iniciais existentes para oc.edenc.arnento da mantida e para a oferta do curso proposto, esta Secretaria
meaiante Despacno n^ 121/2003-V(EC/SESu/DEPES/CGAES, de 05 de maio
Dia^n R de Venhcação, constituida pelos professoresSi íuffiTaTh Universidade Federal do Rio Grande So Nortrelí^io~S ^0? a'"r de Itaúna. Em relatório datado de 10 deCièncTS J-unH-ca ° credenciamento da Faculdade deJundicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste e a autorização

-;.e_

UP7/Wt7d.'^aM^



Em cumprimento à legislação vigente, o pleito foi submetido à
consideração do Conselho Federai da Ordem dos Advogados do Brasil,
Processo CEJU/SAPCEnS n° 058-2003, Registro SAPEEnS n° 20031002330.
Fm Parecer datado 17 de junho de 2003, ò Presidente da Comissão de Ensino
Jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil manifestou-se desfavorável à
autorização do curso- em tela.

n-MÉRITO

A Comissão Verifícadora, após analisar o Piano de
Desenvolvimento Institucional e o Regimento da Instituição, considerou como
atendidos todos os itens que englobam as categorias "Características da
instituição", "Administração" e "Políticas de pessoal e programas de incentivos
e  benefícios". Registrou que o cronograma de atividades demonstra
viabilização da missão institucional, os aportes financeiros previstos são
realizados com clareza, o mecanismo de comunicação de trabalhos científicos e
adequado, que a entidade apresenta em seu PDI ações de capacitaçao do "corpo
docente e corpo técnico administrativo, bem como a adequação do plano de
carreira docente.

Quanto à dimensão "Organização didático-pedagógica", a
Comissão considerou todos os itens atendidos, com exceção do tempo de
experiência profissional não acadêmica ou administrativa do coordenador.
Destacou em seu relatório a existência do programa de informática para o
controle da vida acadêmica, de apoio psicopedagógico discente e pedagógico
docente, de mecanismos para nivelamento dos alunos, de atendimento extra-
classe, bem como a contemplação da prática de auto-avaliação, cuja
preocupação deverá evoluir com o ingressante e seu perfil.

Os Verificadores informaram que após os equívocos
constatados no projeto pedagógico, houve reformulação na grade curricular,
com a participação do corpo docente, o que resultou em uma proposta
adequada e coerente. Posterior a essas observações foi anexado ao seu relatório
a matriz curricular proposta inicialmente e a aiterada.

De acordo com o registro dos verificadores, após análise dos
Termos de Compromissos, comprovantes da titulação maior acadêmica dos
professores e currículos do corpo docente indicado para o primeiro ano do
curso, constatou-se que sua titulação atende as exigências da CAPES, revela
adequação às disciplinas, bem como suprem aos requisitos necessários para a
implementação do curso proposto. Destacaram a adequação do plano de
carreira docente, o atendimento da proposta quanto ao requisito de horas para
as atividades complementares ao ensino, principalmente para a proposta de
nivelamento e disciplinas instrumentais. A Comissão ressaltou que os
professores demonstraram conhecimento, experiência profissional e
habilidades para trabalhar com temas criticos e plurais. Considerou



'^'j<

atendido o- item "Número de-altmos por docente equivalente em Tempo
Integral (AD) em disciplinas do curso".

No tange às Instalações, os especialistas informaram que o
prédio onde funcionará a^CES é amplo e bem ventilado. O referido prédio foi
construído, para abrigar cursos de Ciências Contábeis e Administração, além
do curso de Direito. A Comissão ressaltou que o espaçoTrèservado para
atendunento de discentes por docentes e coordenador é capaz de atender
apenas fomalmente aos requisitos do manual. No entanto, recomendou a
transposição para espaço condizente com as reais necessidades do curso e
capaz de acomodar, confortavelmente, professores e coordenador. Foi
constada a existência de recumos audiovisuais (retroprojetores, televisores,
UVUs, vídeos cassetes, chart e chta show), e de um plano de expansão,
que, se devidamente implementado, garantirá no futuro a adequação da infra-
estrutura. '

A Comissão Avaliadora informou que a Biblioteca possui sala
e processamento técnico; sala de vídeo contendo um televisor, um
^ eocassete, seis mesas de trabalho e 24 cadeiras prancheta; lima sala de
estudo mdividual, com estações de estudo e lugares para 30 pessoas; uma-sala
de estudo em grupo, com sete mesas e seis cadeiras cada; um acer/o com área
tísica de loO m", com dois terminais de consulta, sete mesas de estudo, seis
cadeiras cada, 19 estantes de aço para livros; uma estante para fitas de vídeo;
serviço de reprografía. O acervo bibliográfico conta com. 11.471 obras, além de
titas de vídeo. A Comissão recomendou a aquisição de assinatura de revistas
ju^.dicas e jornais. Ressaltou que o projeto arquitetônico contemoía novo e
adequado espaço para a biblioteca.

.  . . Segundo os especialistas, a Instituição possuí dois Laboratóriosae íormatica com 75 m" cada um, que serão utilizados por todos ps cursos da
U:.b, o que pode, no fumro, acarretar sobrecarga da infra-estmtura fisica.
Kecomendou, ponanto. o provimento de recursos oara construção de novo(s)
laboratorio(s). '

^  ̂ oportuno salientar que a Instituição solicitou a autorização 1do curso com 120 vagas, conforme consta do seu projeto pedagógico (pá<^. 78)
anexado no Sistema Sapiens. A Comissão Avaliadora reliomendou a
autonzação do curso com 240 vagas cotais anuais.

Cabe registrar que tramita neste Nfinistério o processo
rererente ao pedido de credenciamento da Faculdade de Ciências Jurídicas e
bociais Aplicadas de Primavera do Leste, Reeistro Sapiens 70615=^
processo SIDOC 23000.013121/2002-97. aue será-encaminhado
Lonse.ho Nacional de Educação, juntamente com o presente processo.

Tendo em visia que a Comissão não apresentou a relação do
corpo docente recomendada acompanham este relatório os anexos:

„  . , " Síntese das informações do processo e do relatório da
Comissão Venfícadora; B - Grade Curricular



m - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação^ acompanhado do relatório da . _ :
Comissão de Verificação, que se manifestou favorável à autorização pára ■ -
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 240 vagas- totais anuais, - ,
nos turnos diurno e notumo,l/a ser ministrado pela Faculdade de Ciências .
Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste, a ser estabelecida na-
Avenida Guterres, n° 241, Bairro Jardim Riva, na cidade de-Jhimavera- do^-,' -
Leste, no Estado do Mato Grosso, mantida pela Sociedade Mantenedora-de
Ensino e Cultura de Primavera do Leste, com sede na cidade-de=Primavera. do
Leste, no Estado do Mato Grosso. . - . _

A consideração superior.
"■ Brasília, 02 de outubro de 2003. — -

-  . SUSANA REGINA SALUlVfiUíd^EL
Coordenadora Geral de Supervisão dò^Ensino Superior

N4EC/SESU/BESXJP

MARIO PORTUGÍéL PEDERNEIRAS
Diretor do Deoanamemo de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu

d



MINISTÉRIO Di^DUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR í :
DEPÃRTAMENTO DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIO]^' -
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.» 968/2003

Registro SAPIEnS n° ; . 706155

Processo SIDOC n° : 23000.013221/2002-97
Mantenedora: SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO E CULTURA"

DE PRBVIAVERA DO LESTE
CNPJ : 05.137.801/0001-17 • :■■■—
Assunto : Credenciamento da Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais

Aplicadas de Primavera do Leste, a ser estabelecida-na Avenidã=
Güterres, n 241, Bairro Jardim Riva, na cidade de Príiiiavera do
Leste, no Estado do Mato Grosso.

I-mSTÓRICO . -

A Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de Primavèra~"dõ~
Leste solicitou a este Ministério o credenciamento da Faculdade deüJiências"'-"
Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste; "a -sêr estâbelecida %a "
Avenida Güterres, n° 241, Bairro Jardim Riva, na cidade dê Primavera do Lesté'" "
no Estado do Mato Grosso. " -' - - - • - - -

. A Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de Primavera'dõ"
Leste, que se propõe como Mantenedora da Faculdade de Ciências Jurídicas e "■
Sociais Aplicadas de Primavera do Leste, a ser credenciada; "é liaVsòciêdàdè'- '"^
civrl por quotas de responsabilidades limitadas, com fins lucrátivõs; com sêdê-nà-' "'
cidade de Primavera do Leste, no Estado do Mato Grosso, na Avenida Cuiabá; "ri" '
653. Seus dirigentes são João Roberto Hathc de Medeiros, Gerente e --

-Administrador, Irevaldo Gutierres Gimenes, Haroldo Alves Campos, Antoríiõ
Augusto de Oliveira e Wanderlei Facheu Torres, Sócios Quotistas.

A Mantenedora comprovou ter seu Contrato Social registrado no
2° Ofício Notarial e Registrai, em Primavera do Leste/MT.

Os curricula v/to dos dirigentes da Mantenedora e da Mantida
foram apresentados.

Em cumprimento à exigência contida na Portaria MEC n°
946/97, a Mantenedora apresentou guia de recolhimento bancário, referente ao
processo de credenciamento da Faculdade de Ciências^Jurídicas. _e Sociais
Aplicàdàs dè Primavera do Leste.

ME706l55Saptnes j

i-UTíV



Tramita, também, de interesse da mesma Mantenedora, o
processo SIDOC n° 23000.013032/2002-41, Registro SAPIENS n° 706024,
referente ao pedido de autorização de curso de Direito, -a ser ministrado pela-
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste. . - "

Pautando-se nas determinações do Decreto n° 3.860/2001 ema
Resolução CES/CNE n° 10/2002, a Coordenação Geral de Avaliação do Ensino
Superior, considerando tratar-se o pleito de credenciamento ̂ de instituição-de
ensino superior não universitária, agregou aos autos-despacho- ^indicando "a
.necessidade de verificação ih loco das condições iniciais existentes-para=o
referido credenciamento e autorização do curso previsto =-no'"Plano'='de--
Desenvolvimento Institucional. Em atenção a esta--recomehdação,~foi designada
Comissão, mediante Despacho n° 121/2003-MEC/SESu/DEPES/CGAES,-
encarregada de verificar as condições iniciais existentes para o credenciamento=
da mantida, em tela e da autorização do curso de Direito-pleiteado——-—

Promovidos os trabalhos de verificação, e agregadas aos-autos-as-^
informações pertinentes, os processos de interesse zda~Mantenedora-em-tela^
foram encaminhados a esta Coordenação, a fim de se promover-a-análise das
informações neles apresentadas. -

n - MÉRITO

-■ A análise do 'processo promovida inicialmente-^^por^.esta
Coordenação evidenciou que a Mantenedora ateridemas-exigências' estabelecidas-
nos sete primeiros incisos do artigo 20, do Decreto n" 3.860/200 l>-com=vistasmo"^
credenciamento de instituição de ensino superior não universitária. . -

Em conseqüência do atendimento ao. artigo retromencionadof
viabilizou-se a tramitação do processo à fase seguinte, ou seja,- a análise do-
Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI - apresentado pela Instituição". A"
Comissão designada por esta Secretaria para este fim" emitiu-o"seguinte-Parecer:""

Recomendo a continuidade da tramitação do processo, tendo em
vista a adequação do Plano de Desenvolvimento Institucional às
exigências da legislação e aos critérios de coerência e factibilidade.

Ainda em atenção ao que dispõe a legislação, a Coordenação
Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior anahsou o Regimento da
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas de Primavera do Leste, a"
mantida proposta, e concluiu, após a Instituição cumprir Diligência, por sua
adequação-ao contido na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de-1996 (LDB), e
normas correlatas.

■  - A Comissão de Verificação, após visita à Instituição, concluiu"
por recomendar a autorização do curso de Direito.
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o cumprimento do disposto no artigo 20 do Decreto--n®- -
3.860/2001, juntamente com as manifestações que indicam a coerência e a_ .
factibilidade do Plano de Desenvolvimento Institucional, a adequação do,,
regimento institucional e a manifestação da Comissão de Verificação, permitem - -
recomendar o credenciamento da Faculdade de Ciências-Jurídicas e Sociais - -

Aplicadas de Primavera do Leste. ' .. - - j.----. - . -
Considerando que tramita também processo referente.- à-_-_

autorização do curso de Direito, único requerido para^ser,ministrado peia^:_
mantida em fase de credenciamento, o presente processo-deverá-ser, juntamente-—
com esse,^encaminhado para deliberação do Conselho Nacional de Educação. -—- -

m-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara-:de-Educação —
^Superior do Conselho Nacional de Educação," com—indicação^favorável .-ao^-.
^credenciamento'"da"Eaculdade- de Ciências Jurídicas-e.-Sociais-Aplicadas-der-^
"Primavera do Leste, a- ser estabelecida Avenida Guíerres,-m^241r-Hairr07Íardim:^^:
Riva, na "cidade de Primavera do Leste, no Estado do-Mato Grosso,.mantida pela-^
Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de Primaveraido Leste,ic.om-sedejnan-r,-

cidade de Primavera do Leste, no Estado do Mato-Grosso—Recomenda-se-a. —
aprovação do Regimento da Faculdade de Ciências-JurídicasLe Sociais-Aplicadas7i,vi:
de Primavera do Leste, e de seu-Plano de Desenvolvimento-Institucional,-:pelD.:!_.r
prazo de cinco anos. "

À consideração superior.
Brasília, 02 de outubro de 2003.

.SUSANA REGINA SALUM Í^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu)UESUP

10 PORTUGALMARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS

Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior
-  MEC/SESu
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ANRXOA

sínticsií; oaíí inforímaçoi^s no imíocesso e no uei.atóiuo da comissão nr, ví-joricAf/Ào

A.l - DADOS mt ÍDENTIFICAÇAO

Kcgisdo SAPfliNS ii": 70602'1
Processo SIOOC n": 23000.013032/2002-'! 1
Inslidiiçno: Pacultlade de Ciências Jurídicas e SociaLs Aplicadas de Pritnavera do I.csle
Endereço: Avenida Oulcrres, n"2'íl, Dairro Jardim Rivn, Primavcrn do Lcslc/M f

Curso Manlcnciíorn ■I'olíil
Vagas

Aiuinís

Turno{s) dc
Piíficionanicnlo

Regime de
Matrícula

('al ga
! íorsíria

Tnlal

reinpo
Mínimo
de ÍC^

Üircilo, Sociedade Mnnlcnedora dc 2^10 Diurno e noturno Scnieslral 3.«00 h/a ().'> anos
bacíiarclado Ensino e CuUtira de

•
Primavera do Lesle

Integraliznçno curricular

A.2 - COUPO DOCENTE

I empo
Mií.xiino
de IC*

OK anos

QUALIFICAÇÃO
ntuiaçno Área de conhecimento Totais

rOÍAL
A Comissão de Avaliação não juntou ao relatório a relação dos docentes nem inrnrmou a quarilídadc c liliilação tíns professores indicados
para atuaies no primeiro ano de n.incÍoiiamcn(o do curso, o que inviabilizou o atícquado prcenchimcnío díi presente (pradro

NII" 7f'f«feiS!'|»íri»5 <5



Registro SAPDENS N" 706024
Processo SEDOC n®: 23000.013032/2002-tl

-ANEXO B

GRADE CXJRRICULAR PROPOSTA

GRADE curricular FT.irVTTin T7.inA

Introdução ao Estudo do Direito
Introdução à Filosofia
Sociologia Geral
Ciência Política

Metodologia Científica
Língua Portuguesa

Hermenêutica Jurídica
Economia Política
Ética Geral
História do Direito
Teoria da Constituição
teoria Gerai do Direito Civil

■ PRIMEIRO ÀN<>

1" Semestre

2" Semestre

ByA C/A

04 72

03 54

04 72

03 54

03 54

03 54

20. Aj

03 54

03 54

03 54

03 54

04 72

04 72

20 360

i eoria da Argumentação
Sociologia Jurídica
Filosofia do Direito
Sistema Constitucional Brasileiro
Direito Civil [ (Obrigações)
i eoria Gerai do Direito Penai I

Direito Civil [I (Contratos) .*
Teoria Gerai do Direito Penai [I
Direito Administrativo I
Direito Empresarial I
Direito Econômico
Teoria Geral do Processo

SEGXJNDO ANO

3" Semestre

4" Semestre

03 54

03 54

03 54

03 54

04 72

04 72

20 360

04 72

04 72

03 54

03 54

03 54

03 54

20 360
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TERCEIRO ANCh- -

5® Semestre

Direito Civil III (Direitos Reais)
Crimes em Espécie i
Direito Administrativo U

Direito Empresarial H
Direito Processual Civil I (Processo de Conhetímento)
Direito Ambientai

6® Semestre

Direito Civil IV (Família)
Crimes em Espécie 11
Direito Empresarial III
Direito Processual Civil II (Execação)
Direito Processual Penal

Deontologia Jurídica

H/A C/H

03 54

04 72

03 54

03 54

04" 72

03 54

20 ; 360

04 72

04 72

03 54

03 54

03 54

03 54

; ̂ 560.

7® Semestre

Direito Civil V (Sucessões)
Direito Processual Civil UI (Cautelar),
Direito da Execução Penai
Direito do Trabalho l

Metodologia da Monografia Jurídica
Assistência Jurídica í

Prática Jurídica 1 - Cível

8® Semestre

Direito Processual Cívil IV (procedimentos Especiais)
Direito Imemacional Público

Direito do Trabalho (1

Direito da Criança e do Adolescente
Assistência Jurídica II

Prática Jurídica 11 - Cível

Disciplina de Habilitação

QUINTO ANO

9" Semestre

Direito Internacional Privado

Direito Processual do Trabalho

Direito Tributário

Assistência Jurídica 111

Prática Jurídica III - Penal

03 54

03 54

03 54

03 54

03 54

03 54

02 36

20 .  ■ 360

03 54

03 54

03 54

03 54

03 54

02 36

03 54

20 360

03 54

03 54

03 54

03 54

02 36
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Disciplina de Habilitaçãa
Disciplina de Habilitação

Direito Financeiro e Orçamentário
Assistência Jurídica FV
Pratica Jurídica IV — Trabalhista
Direito da Seguridade Social
Disciplina de Habilitação
Disciplina de Habilitação
Disciplina de Habilitação

10" Semestre

03- 54

03 54

20 ■360

03 54.
03 54
02 36
03 54
03 54
03 54.
03 54
20

disotunas complementares da árka de HABEurAao
direito do ESTADO E GARANTIA CONSTmJCIONAL"

I Direitos Humanos e Justiça
' Direito e Cidadania
Direitos Difusos e Transindívíduais

! Direito Eleitoral
' Direito

03 5
03 5
03 r

03 :>Aarano

360

4

4
.i

:)4

4
03 d4Criminolosia
03Medicina Leaal :>4

03Antropologia Jurídica
Di

i4

03reito Processual Constitucional
Di

54

03reito Processual Administrativo
N

d4

03^íediação e Arfajtrasem ^4

03Direito Comunitário e da Integração
Di 03retto do Consumidor ^4

03A^ioectos Jurídicos da Economia Agro-índiKrrinl
S

i4

03 d4eminários Especiais de Direito dn Estado
03 :>4
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^?kaíílí« - .^. Q^,
PROCESSO: Q58-2003/CEJLÍ/SAPIENS

INTERESSADA; FACULDADE DE CIÈNCtóS JURÍDICAS E SOCIAIS APUCADAS DE
PRIMAVERA DO LESTE - SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO E CULTURA DE
PRIMAVERA DO LESTE / MT

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE CURSO

Trata-se de pedido de autorização de cureo juncico em Primavera do "leste - MT.
precandendc 24Q vagas anuais distribuídas em dois ingressos, com duas turmas de 40
{quarenta) no turno noturno e uma turma de 40 (quarenta) alunos no turno matutino
semestralmente.

I rata-se de lES em fase de credenciamento, pleiteando, portanto, o Curso de Direito
como um dos primeiros cursos para o funcionamento.

NECESSIDADE SOCIAL

O município de Primavera do Leste está a uma distánda de 230 Km de Cuiabá, tem 45
mil Snafciíantes e não possui curso juridico.



estrutura curricular

Q^ecée^c^

^?=a«iÃz -

preocupação de cportLJ aZTerbcritdreq'u?c^Ltem '
^'■anre da rea,idade loca, e dos anseios dos docente^ ™
CORPO DOCENTE

c.™.™ »,

A lES, em reunião com os consultores do Mpr =.r.r
previstos para o fundonamento do .urso no prtmei^ ano

-o™ =°rra«Lrr.:;:" '*'™°"'™'°" •»"-««»
a aisdoinai InaBum T" """ " '""""' "" • OTPO.ta da-«dd... c,.„.C • "««"'««d«. i

i
\

infra-estrutura [
I

c..«° cõ«Lr! ««T ■ =— d, I
«»«.™.. d.:„„:rrr; z:.7~" - - í
acadêmicas. Reqlstra-sA rnnn h ^ "^^^^rivolvimento de atividadespor docentes e coordenador é ínaproflÜ^I atendimento de discentes |



Q^ecé&jc^

A Bihii f

t^'0/ícgr^nco de 11.471 (onze ^ ^<^-0

parecer

-eceber os pedidos, além dos tõpicos^rcT
■°°rtada ,.886/94. obse^aria os seguintes dadlT T"'
-teressada: 1) população do municipio, indioada .ell slT'^
I  n=c]tantes, levando-se sm conta a nronnr - - P°'^e ser inferior a 100«<ía ,00 mil habitantes: 2) instituições de en '°°
— cursps furidicos no muni:; ^ ^ ^^ ̂  —-o em pemi: 4)
o^^^os ca admlnlsttaçéo da Justiça a tota dT-dT
entidaces Pue possam absorver esta iéri^l ^ °p
i-'dic=sfranpueadosá consulta oúb,loa Considerad ®a o exame do projeto. saasratoncs esses fatores, concluir,se-

necessidade social. A cidade de ^0^1^70 1^,7 á
^arameu-o adotado por esta Comissão resulta ciaroõu ■ ^ ^ ^C-JU/OAa n." 01/97, in verõis: ''° '"«o I; da IN

' ~ P°PP'3Ç30 do municipio. indicada pelo IBG-Podera ser inferior a 100 nril hacitantes 'eva d ~ '
proporção máxima de 100 vacas ' ■ ■ ^
habitantes:- ' 100 mi.



^^^cotae/Â^ (2?^ü!^?cí3^
^wB«ii£a - í^S;

S.I. o,irrt •'™®'°""" i"®"»» •
.rjz "" • "•""■= ««=•alternativas para os alunos do curso.

reunip "!T° do próprio representante da lES fornecidas naeun,ao desta Comissão de Ensino Joridico. há, apenas. = (dnco) mestres e 1 (um, doutor
Pa^ compor o corpo docente. Além disso, a simples informação de pue haverá um plano de
r"ráZ"ri

traída pelo pnopno representante da mantenedora.

du-^ -anl"^ P;;Pente a necessidade social e sem ,-eferenciais de verossimilhança no
exeoucão d '^°'^°°^"^° f docente suircienteme.nte dtulado que dêem confiabilidade à
-ssir^'"edih rrr^'^' Sarantias de um curso de qualidade, não gerando,-ssrm. ..ed,b,l,dade que justifique uma manifestação favorável desta Comissão.

curso pileir" ^ do
Brasília, -17 de junho de 2003.

PAULO ROBERTO DE GOUVÉA MEDINA
presidente da CEJU - CF/OAB


